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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017992-93.2013.815.0011 – Juizado da Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Greisson da Silva Monteiro
ADVOGADO: Jivago de Azevedo Chaves (OAB/PB 16.822))
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA. LEI MARIA DA PENHA. LESÃO
CORPORAL.  APELAÇÃO  DEFENSIVA.
PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  DIANTE  DA
LEGÍTIMA DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
RÉU QUE NÃO SOFREU NENHUM RISCO À
SUA  INCOLUMIDADE  FÍSICA  QUE
JUSTIFICASSE  O  ACOLHIMENTO  DA
EXCLUDENTE DE ILICITUDE. CERTEZA DA
AUTORIA  E  DA  MATERIALIDADE.
DEPOIMENTOS CONTUNDENTES. PALAVRA
DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS. NARRAÇÃO
SEGURA  DOS  FATOS.  VALIDADE.  LIVRE
VALORAÇÃO DAS PROVAS.  PROCURADOR
DE  JUSTIÇA QUE,  EM  PARECER,  PEDE  A
REDUÇÃO  DA  PENA.  NÃO  CABIMENTO.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.
DESPROVIMENTO.

1.  A materialidade  e  a  autoria  delitiva  se  fazem
comprovar  pelo  Laudo  de  Exame  de  Corpo  de
Delito,  pelas  declarações  da  vítima  e  pelos
depoimentos  de  testemunhas,  prestados  na  fase
extrajudicial e confirmados em Juízo.

2.  Não  há  qualquer  indício  de  que  a  vítima
realmente tenha agredido o apelante, ou oferecido
algum risco à sua incolumidade física, de tal porte
que  justificasse  a  agressão  sofrida  pela  vítima.
Sendo  assim,  as  versões  do  apelante  não  têm o
condão de afastar a ilicitude da conduta. 

3. Não há que se falar em redução da pena quando
a  magistrada  fixa  a  reprimenda  em  quantum
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suficientemente fundamentado para a reprovação do
fato cometido pelo agente.

4. Desprovimento do recurso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Não havendo
recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para
execução definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução provisória,  antes  do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante o Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher  da  Comarca  de  Campina  Grande/PB,  Greisson  da  Silva  Monteiro,
devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 129, § 9º,
e art. 147, ambos, do Código Penal c/c Lei 11.340/2006 (fls. 2-4).

Ultimada  a  instrução  criminal,  a  MM Juíza  singular  julgou
procedente, em parte, a denúncia, absolvendo o acusado quanto ao crime previsto no
art. 147 do Código Penal e o condenou pelo crime de lesão corporal (art. 129, § 9º,
do CP c/c Lei nº 11.340/2006) fixando a pena base em 4 (meses) meses de detenção,
em  regime  aberto,  tornando-a  definitiva,  à  míngua  de  circunstâncias
atenuantes/agravantes, causas de aumento/diminuição da pena (fls. 51-55).

A substituição da pena que trata o art. 44 do CP foi indeferida
tendo  em vista  o  óbice  legal  (crime  praticado  com violência  à  pessoa).  Porém,
concedeu a suspensão condicional da pena (arts. 77 e 78 do CP).

Irresignado com o decisório, o acusado apelou a esta Superior
Instância, invocando, em seu petitório, a absolvição, ao argumento de que teria agido
em legítima defesa, uma vez que a vítima estava quebrando sua moto e ele, apenas,
se defendia com o capacete (fls. 59-62).

Ofertadas as contrarrazões (fls. 72-77), seguiram os autos, já
nesta  instância,  ao  Procurador  Justiça  que,  em parecer,  opinou  pelo  provimento
parcial do recurso, para que a pena fosse reduzida, de ofício, ao mínimo legal (fls.
82-91).
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É o relatório.

VOTO

Pelo que se colhe dos autos, no dia 5 de fevereiro de 2013, por
volta das 18h30min, próximo à padaria São José, Bairro Santo Antônio, na cidade de
Campina  Grande/PB,  o  acusado,  “após  pegar  sua  companheira  no  trabalho,  a
caminho da casa da sua sogra, agrediu fisicamente a vítima, fazendo uso de um
capacete,  desferindo golpes  por  todo seu  corpo,  mordendo-a,  e,  ao  final,  ainda
lançou um celular contra a cabeça da vítima e lhe intimidou com a ameaça de que
se  fosse  denunciado  'iria  fazer  alguma coisa  contra'  a  mesma, causando-lhe  as
lesões descritas no Laudo de fl. 9.

A pretensão do acusado consubstancia-se na contrariedade à
sentença condenatória proferida pela magistrada singular, pugnando por sua reforma,
a fim de ser absolvido em razão de que teria agido em legítima defesa.

A materialidade e a autoria delitiva se fazem comprovar pelo
Laudo Traumatológico de Ferimentos ou Ofensa Física (fl. 9) e pelos depoimentos
de  testemunhas,  prestados  na  fase  extrajudicial  e  confirmados  em  juízo  e  pela
declarações da vítima.

A vítima, ao ser ouvida em juízo (mídia de fl. 41), ratifica os
termos prestados da esfera policial e diz que discutiu com o acusado e quebrou sua
moto “quase toda”,  porque não gostava que o mesmo bebesse e,  na ocasião,  foi
agredida por seu companheiro com o capacete da moto, além de ter sido jogado um
celular em sua cabeça e ter sido mordida.

A testemunha ministerial, Izabela Gomes de Araújo (mídia de
fl. 45) confirma que estava falando, por celular, com a vítima e pode ouvir os gritos e
o relato da mesma. No dia seguinte, ela, vítima, chegou no trabalho toda cheia de
hematomas.

Não houve testemunha de defesa.

Percebe-se  que  a  testemunha  e  a  vítima  não  hesitam  em
apontar  o  réu  como  autor  do  fato  delituoso,  são  firmes  em  reconhecê-lo,
evidenciando, portanto, a sensatez da condenação. 

O argumento do apelante de que agira em legítima defesa se
apresenta isolado nos autos, não merecendo qualquer credibilidade.
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Não  há  qualquer  indício  de  que  a  vítima  realmente  tenha
agredido o apelante, ou oferecido algum risco à sua incolumidade física, de tal sorte
que justificasse a agressão sofrida pela vítima. Sendo assim, as versões do apelante
não têm o condão de afastar a ilicitude da conduta. 

O pleito absolutório, com fundamento na legítima defesa, não
tem condições de prosperar. O réu não foi atingido em sua integridade física. 

O que houve foi dano à sua motocicleta, inclusive, com relato
da própria vítima, não havendo justificativa para a agressão física dirigida à vítima,
pelo  apelante,  de  modo  que  nenhuma  das  hipóteses  configuradoras  da  legítima
defesa se apresenta no presente caso,  agindo, com acerto,  a douta magistrada ao
condenar Greisson da Silva Monteiro, nos termos do art. 129, § 9º, do Código Penal
c/c Lei nº 11.340/2006.

Portanto, fácil concluir que o substrato probatório a autorizar
uma condenação é  cristalino,  irrefragável  e  aprume.  A materialidade  e  a  autoria
atribuídas  ao  apelante  são  incontestes,  visto  que  imbuídas  de  evidências  que
conduzem à inexorável conclusão de seu responsável.

É que a autoria se demonstra na livre valoração dos meios de
prova  assentados,  expressamente,  no processo,  os  quais  retratam,  em toda a  sua
amplitude, a responsabilidade do agente.

A alegação de que o réu seria  inocente  pois  teria agido em
legítima defesa, não encontra amparo no bojo processual, levando-nos a crer que as
acusações feitas ao denunciado são demasiadamente verdadeiras.

Nossa jurisprudência é unânime em entender que:

“VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  LESÕES
CORPORAIS.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE.
DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E TESTEMUNHAS.
LAUDO  PERICIAL.  LEGÍTIMA DEFESA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO.  VIAS
DE  FATO.  INVIABILIDADE.  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  DESPROVIMENTO.  I.  Mantém-se  a
condenação  do  réu  pela  prática  do  crime  de  lesão
corporal  se  as  declarações  da  vítima,  tanto  extra
quanto  judicial,  são  harmônicas,  corroboradas  por
relatos testemunhais e laudo de exame de corpo de
delito.  II.  Inviável  o  acolhimento  da  excludente  da
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legítima defesa,  quando a  prova  obtida  deixa  claro
que as lesões suportadas pela vítima se verificaram
num contexto  em que  o  réu  buscou  ofender  a  sua
integridade  física  e  não  propriamente  valer-se
moderadamente  dos  meios  necessários  para  repelir
injusta  agressão,  atual  ou  iminente.  ..  IV.  Recurso
conhecido  e  desprovido.”  (TJDF;  APR
2016.13.1.005561-7;  Ac.  100.1992;  Terceira  Turma
Criminal; Relª Desª Nilsoni de Freitas Custodio; Julg.
09/03/2017; DJDFTE 16/03/2017).

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL
LEVE. ÂMBITO DOMÉSTICO. ART. 129, § 9º DO
CÓDIGO  PENAL.  CONDENAÇÃO.
INCONFORMISMO DEFENSIVO. SÚPLICA POR
ABSOLVIÇÃO.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
LEGITIMA  DEFESA.  ALEGAÇÃO
INCONSISTENTE.  ACERVO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE.  PALAVRA  DA  VITIMA.
RELEVÂNCIA, QUANDO CORROBORADA COM
OUTRAS  PROVAS.  DESPROVIMENTO  DO
APELO. A alegação de que o réu agiu em legítima
defesa não se sustenta a partir das provas produzidas,
eis  que  não  restou  demonstrado  os  requisitos
necessários  para  a  configuração  da  excludente  de
ilicitude, ou seja, injusta agressão, atual ou iminente,
por parte da vítima, anterior ao ataque do réu. CP, art.
25). Nos crimes praticados em situação de violência
doméstica e familiar contra a mulher, as declarações
da  vítima,  quando  seguras  e  harmônicas  com  os
demais  elementos  de  convicção,  assumem  especial
força  probante,  restando  aptas  a  comprovar  a
materialidade e autoria e, por consequência,  ensejar
Decreto  condenatório.”  (TJPB;  APL  0027738-
82.2013.815.0011;  Câmara  Especializada  Criminal;
Rel. Des. João Benedito da Silva; DJPB 06/10/2016;
Pág. 19)  

De outro lado, o Procurador de Justiça, no parecer de fls. 82-
91, opina pelo desprovimento do recurso, porém, pede que seja reduzida a pena, de
ofício, para o mínimo legal.
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Entendo, igualmente, que não merece prosperar o pedido de
diminuição da pena, uma vez que a magistrada a fixou em quantum suficientemente
fundamentado para a reprovação do fato cometido pelo agente.

Vejamos o entendimento dos nossos Tribunais:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Lesão  corporal  grave
mediante violência doméstica (art.  129, § 1º,  I,  c/c
art.  61, II,  f,  ambos do CP c/c art.  7º, I,  da Lei nº
11.340/2006). Recurso do réu. Inviável a absolvição.
Depoimento da vítima seguro e coerente,  nas fases
indiciária e judicial, no sentido de que o apelante a
agrediu  fisicamente,  batendo-lhe  no  rosto  com um
pedaço de carne congelada, causando a fratura da sua
mandíbula esquerda, o que a deixou sem poder falar e
comer,  com um aparelho na boca, por mais de um
mês.  Vítima  que,  em  razão  da  lesão,  ficou
incapacitada por mais  de  30 (trinta)  dias para suas
atividades habituais, como cuidar dos filhos menores.
Palavra da vítima que é corroborada pelo depoimento
de  testemunha  e  pelos  laudos  periciais,  os  quais
comprovam  a  lesão  corporal  sofrida  e  suas
consequências.  Prova suficiente para a condenação.
Pleito de diminuição da pena. Dialeticidade recursal.
Não conhecimento do ponto. Sentença mantida. Nos
crimes  praticados  mediante  violência  doméstica,
muitas vezes ocorridos às escondidas,  a  palavra da
vítima  assume  extrema  importância,  especialmente
quando  corroborada  pelos  demais  elementos  dos
autos, como é o caso. Pelo princípio da dialeticidade
recursal.  Segundo  o  qual,  o  efeito  devolutivo  da
apelação  criminal  encontra  limites  nas  razões
expostas  pela  parte  recorrente  -,  não  se  pode
conhecer do pedido de redução da pena, se o apelante
não  apresentou  qualquer  argumento  nesse  sentido.
Precedente do STJ. Parecer da pgj pelo conhecimento
e  desprovimento  do  recurso.  Recurso  parcialmente
conhecido  e  não  provido.”  (TJSC  -  ACR
2011.078864-1 - Rel. Des. Carlos Alberto Civinski -
j. 11.9.2012 - DJSC 19.9.2012, p. 357).

“2.2  revela-se  imperiosa  a  manutenção  da
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reprimenda  sopesada  pelo  magistrado  sentenciante
quando se constata,  dos autos,  que,  não obstante  a
ausência  de  motivação  idônea  para  a  aferição
negativa  da  culpabilidade  dos  apelantes,  que  o
aumento da pena-base infligida foi fundamentado em
outros  elementos  concretos,  revelando-se  justo  à
reprovação e prevenção do ilícito.”  (TJMT - APL
100087/2010 - Rel. Des. Luiz Ferreira da Silva - j.
13.4.2011 - DJMT 26.4.2011, p. 45).

Ante  o  exposto,  em harmonia,  em parte,  com o parecer  do
Procurador  de  Justiça,  nego  provimento  ao  recurso,  para  manter  inalterada  a
sentença de primeiro grau.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Arnóbio
Alves Teodósio, dele participando, além de mim, Relator,  o Desembargador João
Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Doutor Francisco Sagres Macêdo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano de 2017.

João Pessoa, 20 de abril de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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